
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnMANENTE DE LrcrrAÇÃo

pAREcER runíorco coNcrusrvo N" 16612022- AJcpr

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 02.08.00.803/2022 - SEMED

coNcoRRÊr{cra púgucn N" oog/2022- cpL

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE roUCnçÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA

rnrsrnçÃo DE sERVrÇos DE coNsrnuçÃo DA ESCoLA MUNrcrpAL DE roucnÇÃo
INFANTIL SITO A RUA SIMPLICIO MOREIRA, S/N'- NOVA IMPERATRIZ-MA.

EMENIA: PARECER FINAL. CONCORRENCIA PUBLTCA N" OO8/2022 o luz

do Lei n' 8.66611993, LeiComp/ementor no 12312006;

I . RETATóRIO

Trotom os outos de Processo Administrotivo no 02.08.00.80312022 - SEMED pelo

quol se pretende controtor o objeto ocimo descrito.

Aos l5 (quinze) dios do mês de ogosto de2022, às 09h (nove horos), no solo

de reuniÕes do ComissÕo Permonente de LicitoçÕo, situodo no Ruo Urbqno Sontos, no

ló57, Boirro Juçoro, lmperotriz (MA), Prefeituro de lmperotriz, presenies os membros do

ComissÕo Permonente de LicitoçÕo, Froncisco Seno Leol- Presidente, Cormem Coelho de

Almeido - Secretorio e Christione Fernondes Silvo - Membro, fizerom-se presentes o

Assessorq de Projetos Especiois desto ComissÕo, o Dro. Jessyko Costo Prodo e Sr. Pedro

Henrique Nunes Vieiro e Silvo, engenheiro Civil, CREA I I 1574035-0, lotodo no SEMED,

objetivondo ouxilior no onolise do documentoçÕo de hobilitoçõo dos empresos. Assim foi

instolodo q sessÕo de oberturo e julgomento do licitoçÕo em epígrofe, outorizodo pelo Sr.

Presidente do ComissÕo Permonente de LicitoçÕo. O Presidente decidiu suspender o

presente sessõo poro onólise dos documentos de hobilitoçÕo dos empresos, bem como
emissÕo de porecer por porte do setor técnico do SEMED.

Em continuidode oo procedimento licitoiório oos 22 (vinte e dois) dios do mês

de ogosto de 2022, os th (nove horos), no solo de reuniões do Comissôo permonente de
LicitoçÕo, situodo no Ruo UrbonoSontos, no 1657, Boirro Juçoro, lmperotriz (MA),prefeiturq

de lmperotriz, presentes os membros do ComissÕo Permonente de Licitoçõo, Froncisco

Seno Leol - Presidente, Cormem Coelho de Almeido - Secretóriq e Christione Fernondes

Silvo- Membro. Assim foi instolodo o sessÕo de julgomento de hobilitoçoo do licitoçõo em
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epígrofe, outorizodo pelo Sr. Presidente do ComissÕo Permonente de LicitoçÕo. com bose

nos fundomentos constontes no Porecer sobre QuolificoçÕo Técnicq emitido pelo

engenheiro do SEMED ocimo quolificodo e onólises dos referidos documentoções

opresentodo pelos porticipontes do certome, decloro INABILITADAS os empresos ARCOS

SERVIÇOS URBANOS EIRELI, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, MARAUTO

EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÕES ETREL| e TOPAZTO CONSTRUÇÕES lrOe. Portonto,

obre-se o prozo de lei poro que os licitontes em querendo opresentem os documentoçÕes

necessórios, escoimodos dos cousos que gerqrom suos inobilitoções, estondo os motivos

nos outos o disposiçÕo.

Aos l2 (doze) dios do mês de setembro de 2022, os th (nove horos), nq solo

de reuniões do ComissÕo Permonente de LicitoçÕo, foi instolodo o sessÕo de julgomento

de HobilitoçÕo do licitoçõo em epígrofe, outorizodo pelo Sr. Presidente do ComissÕo

Permonente de LicitoçÕo. Assim, o CPL, com bose nos fundomentos constontes no Porecer

sobre Quolificoçõo Técnico emitido pelo SEMED e onólises dos documentoções recebidos

nesto ComissÕo pelos licitontes, DECLARA, INABILITADA o empreso MARAUTO

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES ElRELl, por nÕo otender todos os requisitos exigidos no

Editol, quonto suo clossificoçÕo TÉCNlCA, e HABILITADA à empreso ARCOS SERVIÇOS

URBANOS EIRELI por otender todos os requisitos exigidos no Editol.

Reolizodo sessÕo de Aberturo de Proposto de Preço, do licitoçÕo em

epígrofe, outorizodo pelo Sr. Presidente do Comissõo Permonente, oos 22 (vinte e dois)

dios do mês de setembro de 2022, os 09h (nove horos), no solo de reuniões do ComissÕo

Permonente de LicitoçÕo, o Presidente decidiu suspender o sessÕo poro onólise do

proposto de preços e emissÕo do porecer técnico por porte do Engenheiro do SEMED.

Ocorreu oos 26 (vinte e seis) dios do mês de setembro de 2022, SessÕo de

Clossificoçõo do Proposto de Preços, outorizqdo pelo Sr. Presidente do ComissÕo

Permqnente. ." lsso posto, no onólise do proposto de preÇos. com bose nos fundomentos

no sobredito monifestoçÕo do engenheiro civil do SEMED ocimo quolificodo, em estrito

cumprimento do Lei 8.66611993 e vinculoçÕo oo instrumento convocotório, o CPL decidiu
julgor, CLASSIFICADA o proposto de preços do empreso ARCOS SERVTÇOS URBANOS EtRELI,

e consequentemente, VENCEDORA do certome com o volor totol proposto de R$

2.609.088,2ó (dois milhões seiscentos e nove mil oitento e oito reois e vinte e seis centovos).

Concluído os tromites legois e publicodo o resultodo do Concorrêncio
PÚblico, o processo foi remetido o esto Assessorio JurÍdico do CpL poro onolise dos
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ospectos e jurídicos e emissõo de porecer finol conforme preceituo o ort. 38, inciso Vl do

Lei no 8.666/93.

Este porecer, portonto, tem o escopo de ossistir o AdministroçÕo Municipol no

controle interno do legolidode dos otos odministrotivos proticodos no procedimento

licitqtório.

Os outos forom remetidos contendo lV (quotro) volumes contendo 1ó43 (mil e

seiscentos e quorento e três) loudos, todos devidomente poginodos.

Antes, porém, é necessório frisor que, em momento onterior, esto Assessorio

Jurídico do CPL, em qtendimento oo porógrofo único 38 do lei 8.666193, exominou e

oprovou os minutos do editol e controto, bem como considerou regulor o procedimento

odministrotivo oté oquelo ocosiÕo, nos exotos termos do porecer prévio constonte dos

outos;

É o relotório.

2 - CONSTDERAÇÕES PREUMTNARES

A ConstituiçÕo Federol em seu ortigo 37, onde troço o delineomento do

AdministroçÕo Público elegeu o licitoçõo como meio bósico o ser observodo pelo Uniõo,

Estqdo e Municípios e AdminisiroçÕo lndireto, poro regulores controtoçÕes o serem

reolizodos por seus órgÕos, referentes o obros, serviços, compros ou olienoçÕes. Por suo vez

o Lei no 8.66611993 e suos olteroções posteriores, regulom o normo constitucionol

suprocitodo.

Conforme o Acórdõo no 14?212021 do Plenório do TCU, nÕo é do

competêncio do poreceristo jurídico o ovolioçÕo de ospectos técnicos relotivos oo objeto

do controtoçõo.

"344. Hó entendimentos nesto Corle no senlido de que nõo se pode
responsobilizor o poreceristo jurídico pelo deficiêncio no
especificoçõo técnico do Iicitoçôo, jó que lol oto é eslronho à suo
óreo de otuoçôo, à exemplo do Acórdôo l8l/2015-ICU-Plenório, (...).

Além desse, (...) o Acórdõo 186/201O-TCU-Plenórlo tombém segue esso
linho de entendimento, especiÍicondo o funçõo do porecer jurídico: 'O
poÍêcer do ossessorio jurídico constilui um conlrole sob o prismo do
legolidode, isto é, o opiniõo emltldo otesto que o procedimento
respeilou lodos os exigêncios Iegols. O poreceristo jurídlco nõo tem
competêncio poro imlscuir-se nos queslões eminentemente técnicos
do editol'.
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Assim, consideroçÕes de índole técnico, como o escolho de produtos,

serviços e projetos, ovolioçÕo de preços, quontitotivos justificotivo do controtoçÕo, bem

como quoisquer juízos de conveniêncio e oportunidode envolvidos no controtoçÕo, por

consistirem no próprio mérito odministrotivo, sÕo de inteiro e exclusivo responsobilidode do

órgÕo nÕo cobendo o este deportomento outuor em substituiçõo às suos doutos

otribuições.

3. DA ANÁIISE TÁNCA

lniciondo-se o onólise do fose externo do Concorrêncio, o convocoçÕo dos

interessodos se deu por meio de oviso tempestivomente publicodo em diório oficiol do

município, jornol de circuloçÕo estoduol, diório oficiol do estodo, site do Prefeituro

Municipol de lmperolriz, e no portol pelo quol foi processodo e julgodo o licitoçÕo, do quol

constou o objeto do licitoçõo, bem como o indicoçõo do locol, dio e horórios em que foi

fronqueodo o ocesso à integro do editol.

A sessõo pÚblico foi finolizodo pelo ComissÕo Permonente de Licitoçõo,
restondo posteriormente no clossificoçÕo do proposto de preços opresentodo pelo

empreso vencedoro. Destoque-se que o procedimento observou oo princípio do
Legolidode, pois tromitou à luz do legisloçõo vigente, em especiol do Lei no g.66611993 e
suos olteroçÕes, bem como o publicidode se deu conforme fls. ISOó/]SO8, sendo
odjudicodo

De iguol modo, odequoçõo quonto oo princípio do eficiênciq posto que o
processo odministrotivo licitotório iniciou e encerrou dentro de prozo rozoóvel, de modo o
nõo prejudicor os otividodes reguloridodes do orgÕo interessodo.

Tendo em visto ser otribuiçÕo do comissõo e membros, conduzir o certome e
onolisor os documentos encominhodos pelos licitontes deixo-se de onolÍsor os demois
documentos opresentodos pelos empresos porticipontes, que constom devidomente
ossinodos pero comissõo, sendo estes o presidente, membro e secretório.

4- CONCrusÃo

Após onólise completo do Concorrêncio público n" OOg/2022_ CpL,verifico_se
que o procedimento licitqtorio cumpriu todos os etopos do fose
egis oçÕo vigen
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Dione do exposto, nÕo tendo sido constodo quolquer vício, o procedimento

licitotorio foi reolizodo no modolidode concorrêncio, no suo formo presenciol, dondo

tronsporêncio, lisuro, legolidode, morolidqde e probidode oo processo.

Destorte, o presente licitoçÕo preenche os requisitos exigidos pelo Lei no

8.666/93 e Lei Complementor no 123/2006, bem como suos olteroções posteriores, e

demois legisloçÕo pertinentes.

É como opinomos, ressolvodo o juízo de mérito do Administroçõo e os

ospectos técnicos, econômicos e finonceiros, que escopom o onolise jurídico desto

Assessorio Jurídicq.

Este porecer contém 5 (cinco) loudos, todos rubricodos pelo signotório.

Encominhem-se os outos o SINFRA poro conhecimento e odoçõo dos

providêncios cobíveis. Ressolto que o Autoridode Administrotivo deveró zelor pelo correto

conduçõo do processo odministroçÕo submetido o exome, sendo de suo inteiro

responsobilidode o observôncio às normos legois de regênciq e às recomendoçÕes

constontes do opinotivo.

É o que nos porece,

S.M.J

lmperotriz lMA,0ó de OUTUBRO de 2022.

FERNANDA PERE'RA DA S'[YA
ASSESSORA JURíDICA CPL

oAB/MA 8.120
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